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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº          , DE 2021 

(Do Sr. FELIPE RIGONI) 

Estabelece normas gerais relativas a 
direitos, garantias e deveres do contribuinte, 
principalmente quanto a sua interação 
perante a Fazenda Pública e dispõe sobre 
critérios para a responsabilidade tributária. 

O Congresso Nacional decreta:  

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES E DEFINIÇÕES 

Art. 1º Esta Lei estabelece normas gerais sobre direitos e 

garantias aplicáveis na relação tributária do contribuinte com as Administrações 

Fazendárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

Parágrafo único. Os direitos, garantias e deveres previstos 

nesta Lei serão aplicados em todo o território nacional, sem prejuízo de 

quaisquer outros estabelecidos pelo Código Tributário Nacional e por Leis 

Complementares Estaduais suplementares a esta Lei. 

Art. 2º Para os efeitos desta Lei, é definido como contribuinte 

qualquer pessoa física ou jurídica que a lei obrigue ao cumprimento de 

obrigação tributária ou que, a despeito de inscritas nos cadastros como tal, 

realize quaisquer ações que se enquadrem como fato gerador de tributos de 

competência do Estado. 

CAPÍTULO II 
DAS NORMAS FUNDAMENTAIS 

Art. 3º Constituem premissas e princípios desta Lei: 

I – proteção do contribuinte contra a faculdade do poder de 

tributar, fiscalizar e cobrar tributo instituído em lei; 
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II – cordialidade entre Fazenda Pública e contribuinte, valendo-

se do princípio da expectativa, da transparência, da publicidade dos atos 

administrativos fazendários e do mutualismo; 

III – reconhecimento da assimetria entre contribuinte e Fazenda 

Pública; 

IV – necessidade de se asseverar os direitos fundamentais do 

contribuinte, principalmente quanto à ampla defesa e ao contraditório em 

quaisquer repartições fazendárias públicas, inclusive àquelas que representem 

judicial ou extrajudicialmente os interesses da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios. 

Art. 4° A Fazenda Pública, no desempenho de suas atribuições 

e em seu tratamento dispensado ao contribuinte, atuará de modo a impor o 

menor ônus aos contribuintes. 

Art. 5º A legalidade da instituição do tributo presume a 

indicação expressa dos seguintes elementos indispensáveis à incidência: 

I – descrição objetiva do fato gerador; 

II – indicação dos sujeitos do vínculo obrigacional; e 

III – indicação da base de cálculo, da alíquota adotada e da 

autoridade fazendária competente para a cobrança.  

Art. 6º As leis que instituam taxas devem, obrigatoriamente, 

estar acompanhadas de: 

I – relatório do serviço ou da tarefa administrativa a se prestar, 

ou, tratando-se de poder de polícia, da situação concreta a ser limitada pela 

atividade estatal; e 

II – análise de correspondência entre o valor exigido e o custo 

da atividade estatal. 

Art. 7º Presume-se a boa-fé do contribuinte na sua interação 

com a Fazenda Pública, judicial e extrajudicialmente.  
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Art. 8º O exercício dos direitos de petição e de obtenção de 

certidões em órgãos da administração tributária independe de prova de 

quitação de obrigações tributárias principais ou acessórias. 

Art. 9º São assegurados, nos processos administrativos fiscais, 

o contraditório, a ampla defesa e o duplo grau de deliberação. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica ao 

procedimento administrativo relativo a perdimento de bens. 

Art. 10 Nos processos administrativos em trâmite na Fazenda 

Pública, observar-se-ão, dentre aqueles especificados em lei, os seguintes 

princípios: 

I – atuação conforme os fatos e o direito; 

II – vedação de imposição de obrigações, restrições e sanções 

desnecessárias ao atendimento do interesse público; 

III – objetividade no atendimento do interesse jurídico, vedada a 

promoção pessoal de quaisquer autoridades fazendárias; 

IV – atuação segundo padrões éticos de probidade, decoro e 

boa-fé, especificados no regimento interno das repartições fazendárias; 

V – indicação dos pressupostos e fundamentos de fato e direito 

que determinam as decisões, sob pena de invalidez; 

VI – observância da formalidade processual e material 

necessária, sem prejuízo da adoção de formas simples e suficientes para 

propiciar adequado grau de certeza, segurança e respeito aos contribuintes; 

VII – garantia dos direitos à comunicação, à apresentação de 

alegações finais nos processos administrativos tributários que envolvam 

contribuintes, à produção de provas e à interposição de recursos nos 

processos de que possam resultar sanções; 

VIII – proibição de cobrança de despesas processuais, 

ressalvadas as previstas em lei; e 

IX – impulsão, de ofício, do processo administrativo tributário, 

resguardada a atuação dos interessados. *C
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CAPÍTULO III 
DOS DIREITOS DO CONTRIBUINTE 

Art. 11. São direitos do contribuinte: 

I – adequado e eficaz atendimento pela repartição fazendária; 

II – ser tratado com respeito e urbanidade pelos servidores da 

Fazenda Pública; 

III – identificar os servidores da Fazenda Pública nos órgãos 

públicos fazendários, conhecendo-lhes a função e atribuições do cargo público; 

IV – obter acesso ao superior hierárquico da repartição 

fazendária em que estiver em curso seu atendimento, de forma presencial ou 

telemática;  

V – obter, imediatamente, dados e informações de seu 

interesse que estejam registradas em órgão da Fazenda Pública, bem como de 

cópia dos processos, procedimentos, atos e quaisquer requerimentos em seu 

nome; 

VI – efetuar imediata retificação, complementação, 

esclarecimento ou atualização de dados incorretos, incompletos, dúbios ou 

desatualizados, nos termos do art. 9º da Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 

2018; 

VII – não obrigatoriedade de pagamento imediato de qualquer 

autuação dos órgãos fazendários e o imediato exercício de seu direito de 

defesa; 

VIII – recusar-se a prestar informações por intimação verbal, 

caso prefira intimação por escrito; 

IX – verificar a apresentação da ordem de fiscalização ou de 

qualquer ato administrativo que autorize a execução de auditorias fiscais, 

coleta de dados e quaisquer outros procedimentos determinados pela 

administração tributária; 

X – fazer-se assistido por advogado em qualquer procedimento 

de fiscalização da Administração Fazendária; 
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XI – apresentar petição à Administração Fazendária para 

defesa de direitos, contra ilegalidade e abuso de poder, vedada a exigência de 

pagamento de taxas; 

XII – formular alegações, apresentar documentos e realizar 

sustentação oral antes das decisões administrativas, tendo-os considerados 

por escrito e fundamentadamente; 

XIII – usar da palavra, pela ordem, nos procedimentos 

administrativos fazendários submetidos à deliberação de colegiado ou órgão de 

deliberação coletiva, mediante intervenção pontual, para esclarecer equívoco 

ou dúvida surgida em relação a fatos, documentos ou afirmações que influam 

na decisão da administração tributária; 

XIV – eximir-se de apresentar documentos e dados 

comprovadamente em poder da Fazenda Pública;  

XV – obter reparação de danos patrimoniais e morais 

decorrentes de atos praticados por servidor público sem a estrita observância 

da legislação tributária;  

XVI – não ser sujeitado à situação de ter seus bens 

apreendidos como meio coercitivo para pagamento de tributos, bem como não 

sofrer penalidade pecuniária confiscatória que ultrapasse o montante do tributo 

devido; e 

XVII – obter acesso ao termo de distribuição de procedimento 

fiscal antes de prestar informações no curso da ação fiscal. 

§ 1º Os direitos dispostos neste artigo aplicar-se-ão aos 

procuradores do contribuinte que o representem em juízo ou instância 

administrativa tributária, mediante apresentação do documento que constitua a 

representação. 

Art. 12. A empresa pública a que se refere o art. 1° da Lei N° 

5.615, de 13 de outubro de 1970, propiciará, ao contribuinte, mediante pedido 

deste, informações fiscais-tributárias de sua posse, ressalvadas aquelas 

caracterizadas como sigilosas na forma da lei.  
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Parágrafo único. No compartilhamento de informações a que se 

refere o parágrafo anterior, é vedada a transmissão de informações de 

contribuintes que não figurem como requerentes do pedido de informações 

fiscais-tributárias. 

Art. 13. A execução de trabalhos de fiscalização será 

obrigatoriamente precedida de emissão de ordem de fiscalização, notificação 

ou ato administrativo autorizando a execução de quaisquer procedimentos 

fiscais, ressalvados casos de urgência, como flagrante infracional, continuidade 

de ação fiscal iniciada em outro contribuinte ou apuração de denúncia, em que 

devem ser adotadas de imediato as providências que visam garantir a ação 

fiscal. 

§ 1º Nos casos de urgência a que se refere o caput, as ordens 

de fiscalização, notificação ou outro ato administrativo que autorize a execução 

dos procedimentos fiscais devem ser emitidas com antecedência mínima de 24 

(vinte e quatro) horas. 

§ 2º A ordem de fiscalização, notificação ou outro ato 

administrativo a que se refere o caput conterá a identificação das autoridades 

encarregadas da sua execução, a autoridade responsável pela emissão, o 

contribuinte e o local onde será executada, os trabalhos a serem desenvolvidos 

pela autoridade fazendária e número de telefone e endereço eletrônico pelos 

quais podem ser obtidas informações necessárias à confirmação da 

autenticidade do ato administrativo.  

Art. 14. A notificação do início de trabalhos de fiscalização será 

feita mediante a entrega de uma das vias da ordem de fiscalização ou do ato 

administrativo referido no artigo anterior ao contribuinte, seu representante 

legal ou preposto com poderes de gestão. 

Art. 15. Serão objeto de intimação os atos do processo de que 

resultem, para o interessado, a imposição de deveres, ônus, sanções ou 

restrições ao exercício de direito e atividades, assim como os atos de outra 

natureza que produzam efeito na relação tributária. 
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Art. 16. A autuação fiscal do contribuinte depende da análise de 

sua defesa prévia, que deve ser apresentada em 5 (cinco) dias a contar da 

intimação. 

Parágrafo único. A não apresentação de defesa prévia: 

I – não interrompe nem suspende o prosseguimento do 

processo administrativo-fiscal; e 

II – não implica confissão quanto à matéria em discussão no 

processo. 

Art. 17. O mero pertencimento a um mesmo grupo econômico 

não enseja a solidariedade tributária a que se refere o art. 124 da Lei nº 5.172, 

de 25 de outubro de 1966. 

§ 1° A responsabilidade tributária a que se refere o art. 124 da 

Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966, será proporcional à participação das 

pessoas na situação que constitua o fato gerador da obrigação principal. 

§ 2° É vedada a caracterização de grupo econômico ou 

confusão patrimonial por presunção, exigindo-se, para tal, incidente de 

desconsideração da personalidade jurídica nos termos do art. 133 a 137 da Lei 

N° 13.105, de 16 de março de 2015, em que, somente ao final do incidente, 

caso cabível, redirecionar-se-á a execução fiscal para os devedores 

responsáveis. 

I – contar-se-á o prazo de prescrição para o redirecionamento 

da execução fiscal a partir da constituição definitiva do crédito tributário do 

devedor originário; 

II – interrompe-se o prazo a que se refere o inciso anterior com 

a instauração do incidente de desconsideração da personalidade jurídica.    

Art. 18. A responsabilidade de terceiros às obrigações 

tributárias a que se refere o art. 135 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 

– Código Tributário Nacional, é subsidiária ao cumprimento da obrigação 

principal pelo contribuinte a que se refere o caput do art. 134 da mesma lei. 

Art. 19. É vedada a inclusão unilateral pela Fazenda Pública de 

sócios, empregados ou assessores técnicos da pessoa jurídica em lançamento 
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tributário ou na certidão de dívida ativa sem prévia comprovação judicial ou 

administrativa de dolo, fraude ou simulação. 

§ 1° Consideram-se assessores técnicos aqueles que prestam, 

à pessoa jurídica, serviços jurídicos, contábeis, financeiros ou similares. 

§ 2° A comprovação administrativa a que se refere o caput 

exige decisão administrativa definitiva em processo administrativo no Conselho 

Administrativo de Recursos Fiscais – CARF.   

Art. 20. O lançamento de crédito tributário a que se refere o art. 

142 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 – Código Tributário Nacional, 

em notificação ao contribuinte, deverá conter indicação expressa da legislação 

relativa aos tributos e penalidades exigidas e dos prazos para reclamação e 

quitação dos tributos. 

Parágrafo único. Na hipótese de ocorrência de dolo, fraude ou 

simulação a que se refere o § 4º do art. 150 da Lei nº 5.172, de 1966, o 

lançamento deve ser acompanhado de perícia prévia da Fazenda Pública, que 

demonstrará: 

I – a conduta do sujeito passivo enquadrada como dolo, fraude 

ou simulação, de acordo com precedentes sobre o tema; e 

II – razões de fato e direito que embasam o enquadramento da 

conduta do sujeito passivo em dolo, fraude ou simulação. 

Art. 21. Sem prejuízo dos ônus da sucumbência, o contribuinte 

deve ser reembolsado do custo das fianças e outras garantias da instância 

judicial, para a suspensão do crédito tributário da Fazenda Pública, quando 

este foi julgado improcedente. 

Art. 22. A existência de processo administrativo ou judicial 

pendente, em matéria tributária, que o contribuinte seja parte, não obsta 

quaisquer fruição de benefícios e incentivos fiscais financeiros, acesso a linhas 

oficiais de crédito, participação em licitações e exercício de atividade 

econômica. 

§ 1° É inválida disposição administrativa, regulamentar ou 

editalícia que condiciona a assinatura de instrumentos contratuais entre *C
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contribuinte e administração pública à quitação de débitos tributários ou 

administrativos em discussão judicial ou administrativa.  

§ 2° A invalidez a que se refere o parágrafo anterior também se 

aplica na hipótese do instrumento contratual ser assinado entre contribuintes e 

a administração pública figurar como polo regulador, fiscalizador, gestor ou 

mediador do contrato.   

Art. 23. O parcelamento do débito tributário do contribuinte com 

a Fazenda Pública implica novação, que confere ao contribuinte o estado de 

adimplência. 

Parágrafo único. A adesão ao parcelamento implica a 

suspensão das execuções fiscais em face das empresas controladora e 

controlada, de forma direta ou indireta, ou de empresas que sejam controladas 

direta ou indiretamente por uma mesma empresa que tenha formalizado sua 

adesão ao PERT, condicionando-se a suspensão das execuções fiscais ao 

cumprimento das obrigações decorrentes do programa.   

Art. 24. O sujeito passivo titular de restituição de tributo, em 

decorrência de decisão administrativa definitiva ou de decisão judicial, poderá 

compensar o montante a ser restituído com crédito tributário devido à Fazenda 

Pública que o restituiu, por meio de pedido próprio.  

Parágrafo único. Ao valor restituído, a que se refere o caput 

deste artigo, aplicam-se as mesmas regras de cálculo de juros moratórios 

incidentes sobre os débitos fiscais, contados desde o pagamento do tributo 

objeto da restituição. 

CAPÍTULO IV 
DAS VEDAÇÕES E DOS DEVERES DA FAZENDA PÚBLICA 

Art. 25. É vedado à Fazenda Pública: 

I – induzir, por qualquer meio, a autodenúncia ou a confissão 

do contribuinte, por meio de artifícios ou prevalecimento da boa-fé, temor ou 

ignorância; 

II – dispensada prévia decisão administrativa definitiva em 

processo administrativo no Conselho Administrativo de Recursos Fiscais – 
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CARF, bloquear, suspender ou cancelar inscrição do contribuinte, sob pena de 

responsabilidade funcional do servidor; 

III – reter, além do prazo máximo de 60 (sessenta) dias, 

documentos, livros, mercadorias e bens apreendidos dos contribuintes 

necessários à prática dos atos assecuratórios dos interesses da Fazenda 

Pública, sendo vedada a retenção de bens, documentos e itens necessários ao 

exercício de atividade econômica pelo contribuinte; 

IV – fazer-se acompanhar de força policial nas diligências ao 

estabelecimento do contribuinte, salvo se com autorização judicial na hipótese 

de justo receio de resistência ao ato fiscalizatório;  

V – interpretar as leis tributárias em desacordo com o veiculado 

pela lei que institua o tributo; 

VI – formular quaisquer atos normativos vinculantes que 

produzam efeitos ao sujeito passivo da relação tributária, resguardada a 

competência para edição de atos normativos processuais e de organização 

interna da Fazenda Pública; 

VII – lavrar auto de infração contrário a enunciado de súmula 

do Supremo Tribunal Federal, do Superior Tribunal de Justiça ou do Conselho 

Administrativo de Recursos Fiscais, sob pena de responsabilidade funcional do 

servidor; e 

VIII – lavrar auto de infração contrário a acórdão proferido pelo 

Supremo Tribunal Federal ou pelo Superior Tribunal de Justiça em julgamento 

de recursos repetitivos, sob pena de responsabilidade funcional do servidor. 

§ 1º O direito de examinar mercadorias, livros, arquivos, 

documentos, papéis e efeitos comerciais ou fiscais dos contribuintes restringe-

se aos tributos de competência da pessoa política que realizar a fiscalização. 

§ 2º A vedação a que se refere o inciso VI não compreende os 

Conselhos Administrativos e Deliberativos da Fazenda Pública que resolvam 

controvérsia sobre tributo entre o sujeito passivo da relação tributária e a 

Fazenda Pública. 
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Art. 26. O agente da Fazenda Pública não poderá deixar de 

receber requerimentos ou comunicações apresentados para protocolo nas 

repartições fazendárias, sob pena de responsabilidade funcional. 

Art. 27. A utilização de técnicas presuntivas depende de 

publicação, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, das orientações a 

serem seguidas e sua base normativa, para conhecimento dessas pelo sujeito 

passivo, a fim de que este possa, caso cabível, impugnar sua aplicação.  

Parágrafo único. Os indícios, presunções, ficções e 

equiparações legais não poderão ser instituídos para desvincular a pretensão 

ao tributo da ocorrência do fato gerador, como definido na Constituição Federal 

e em lei complementar. 

Art. 28. A ação penal contra o contribuinte pela prática de crime 

contra a ordem tributária e a ação de quebra de sigilo só poderão ser propostas 

após o encerramento do processo administrativo que comprove a 

irregularidade fiscal do contribuinte. 

§ 1º A tramitação do processo administrativo suspende a 

fluência do lapso prescricional penal. 

§ 2º O ajuizamento de ação de quebra de sigilo previamente ao 

encerramento do processo administrativo será admitido na singular hipótese da 

essencialidade da quebra de sigilo à comprovação da irregularidade fiscal em 

apuração na Fazenda Pública. 

§ 3º A essencialidade a que se refere o § 2º deverá ser 

previamente reconhecida pelo Poder Judiciário, sendo inválida, para fins de 

prosseguimento com a ação de quebra de sigilo, a caracterização de 

essencialidade por parte da Fazenda Pública. 

Art. 29. A desconsideração da personalidade jurídica do 

contribuinte nas hipóteses de abuso de direito, excesso de poder, infração da 

Lei, fato ou ato ilícito depende de decisão judicial. 

§ 1º A desconsideração a que se refere o caput alcança 

apenas o patrimônio de titulares, sócios ou acionistas que detenham poder de 

comando ou controle. *C
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§ 2º A Fazenda Pública, ao se deparar com ato que enseje a 

desconsideração da personalidade jurídica, remeterá representação à 

procuradoria competente, para que esta ajuíze ação ou incidente de 

desconsideração. 

Art. 30. O processo de execução fiscal pode ser ajuizado 

somente contra o contribuinte que figure expressamente na certidão da dívida 

ativa como sujeito passivo tributário. 

§ 1º A execução fiscal em desacordo com o caput será 

considerada inválida, sem prejuízo de indenizações cabíveis. 

§ 2º A substituição de certidão de dívida ativa após a oposição 

de embargos à execução implica sucumbência parcial incidente sobre o 

montante excluído ou reduzido da certidão anterior. 

CAPÍTULO V 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 31. O art. 174 da Lei nº 5.172, de 1966 – Código Tributário 

Nacional, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário 

prescreve em 3 (três) anos, contados da data da sua 

constituição definitiva. 

Parágrafo único. A fluência do lapso prescricional tributário 

interrompe-se: 

I – pela decisão judicial que ordena a citação; 

.......................................................................................” (NR) 

Art. 32. A Lei nº 5.172, de 1966 – Código Tributário Nacional, 

passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 151 .................................................................................. 

................................................................................................. 

VII – a instauração de arbitragem.” 

................................................................................................. 

................................................................................................. 

“Art. 156 .................................................................................. 

................................................................................................. 

XII – a sentença arbitral transitada em julgado.” 

Art. 33. A Lei nº 5.172, de 1966 – Código Tributário Nacional, 

passa a vigorar acrescida do seguinte do dispositivo: 
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“Art. 171-A. Lei autorizará a arbitragem para a prevenção ou 

resolução jurisdicional de controvérsias tributárias. 

Parágrafo Único. A sentença arbitral será vinculante e 

produzirá os mesmos efeitos que a decisão judicial.” 

Art. 34. O caput do art. 40 da Lei nº 6.830, de 22 de setembro 

de 1980, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 40. O juiz suspenderá o curso da execução enquanto 

não for localizado o devedor ou enquanto não forem 

encontrados bens sobre os quais possa recair a penhora e, 

nesses casos, o prazo de prescrição será de 3 (três) anos a 

contar da referida suspensão. 

................................................................................................” 

(NR) 

Art. 35. O art. 25 do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 25 .................................................................................... 

................................................................................................. 

§ 9º Os cargos de Presidente das Turmas da Câmara 

Superior de Recursos Fiscais, das câmaras, das suas 

turmas e das turmas especiais serão ocupados por 

conselheiros representantes da Fazenda Nacional. 

................................................................................................. 

§ 12. Em caso de empate nos processos administrativo-

fiscais da Câmara Superior de Recursos Fiscais, das 

câmaras, das suas turmas e das turmas especiais, resolver-

se-á favoravelmente ao contribuinte.” (NR) 

Art. 36. São revogados: 

I – o art. 193 da Lei nº 5.172, de 1966;  

II – o § 3º do art. 6º, o § 3º do art. 11 e os arts. 25, 26, 34 e 38 

da Lei nº 6.830, de 1980;  

III – o art. 19-F da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002; e 

IV – o § 3° do art. 12 da Lei n° 13.988, de 14 de abril de 2020. 

Art. 37. Esta Lei Complementar entra em vigor em 1º de julho 

de 2022. 

JUSTIFICAÇÃO 
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Entende-se por Código de Defesa do Contribuinte o conjunto 

de normas gerais que suportam, regulam e disciplinam a atuação e a interação 

do sujeito passivo perante a Fazenda Pública. Algumas iniciativas desta 

natureza já tramitaram no Congresso Nacional e outras, por sua vez, foram 

incorporadas a leis estaduais que regulam o tema. Na experiência comparada, 

pode-se citar, dentre outros, o “Tax Payer Bill of Rights” dos Estados Unidos, 

que se preocupou em dispor sobre a questão em linhas gerais e 

principiológicas. 

Em nossa cognição, a conveniência, oportunidade e urgência 

da matéria são patentes. Desde a gênese de nosso sistema tributário, observa-

se a lógica de se privilegiar o Estado em detrimento do contribuinte, que é 

quem o sustenta. O que se pretende em nosso projeto não é inverter essa 

lógica, apenas repará-la, com vistas à coibição de abusos e retoques e 

inserções pontuais em nossas normas pátrias. 

Atualmente, é possível observar que as diversas Fazendas 

Públicas, a fim de consecução de seu papel arrecadatório, usufruem de 

excessos ao contribuinte. Tal conduta, por vezes, de natureza presuntiva, em 

que pese possuir boa intenção, em nosso entendimento, não deve ser 

amparada por nosso sistema normativo e sua coibição é dever do Poder 

Legislativo, uma vez que estas constituem pontos de ignição para 

procedimentos administrativo-fiscais. 

Contemporaneamente, o poder de tributar do Estado é 

irrestrito. O que se pretende nestes artigos é a delimitação de diretrizes para 

imposição de tributos ao sujeito passivo, de acordo com a melhor 

jurisprudência e diretrizes fiscais. Considerando, também, os princípios da livre 

iniciativa e da Liberdade Empresarial, realçamos que a existência de processo 

judicial ou extrajudicial em face de contribuinte não impede a fruição de 

benefícios e incentivos fiscais e participação em licitações, ao entender que o 

sujeito passivo da relação tributária não pode ser privado do exercício de 

atividade econômica.  

Incorporar o tópico de vedações à Fazenda Pública não 

poderia ser conduta diferente da empregada. Boa parte dos abusos que se *C
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observam na relação contribuinte-Estado derivam da própria Fazenda, sem 

prévia vênia do Congresso Nacional ou das outras Casas legislativas. Tais 

questões são lamentáveis e ocorrem na medida em que foi conferida extensa 

tácita autonomia à Fazenda Pública.  

Em tempo, não apenas na esfera administrativa os abusos são 

recorrentes e deletérios ao contribuinte. Pode-se dizer que, na esfera judicial, 

tais questões são igualmente relevantes e sensíveis. Em nossa legislação, 

foram conferidas à Fazenda Pública séries de privilégios jurídicos, que também 

procuramos corrigir com o projeto. O que se faz, aqui, é um remédio legislativo, 

com vistas à correção de assimetrias e disparidades na relação contribuinte-

cidadão e Fazenda Pública. 

Nesses termos, clamo o apoio dos pares nesta iniciativa. 

 

 

 

Sala das Sessões, em        de                     de 2022. 

Deputado FELIPE RIGONI 
 

 

*C
D2

21
70

21
70

90
0*Le

xE
di

t

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Felipe Rigoni e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD221702170900

PL
P 

n.
17

/2
02

2
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 1

0/
03

/2
02

2 
12

:0
1 

- M
es

a

16



17 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP 17/2022 

PLP 17/2022 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 16 de 17 

 Projeto de Lei Complementar
(Do Sr. Felipe Rigoni )

 

 

Estabelece normas gera is

relativas a direitos, garantias e deveres do

contribuinte, principalmente quanto a sua

interação perante a Fazenda Pública e

d i s p õ e  s o b r e  c r i t é r i o s  p a r a  a

responsabilidade tributária.
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 
 

LEI Nº 13.709, DE 14 DE AGOSTO DE 2018 
 
 
Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) (Ementa com redação dada pela Lei nº 13.853, de 

8/7/2019)  
 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 
DO TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS 

 
Seção I 

Dos Requisitos para o Tratamento de Dados Pessoais 
....................................................................................................................................................... 
 
Art. 9º O titular tem direito ao acesso facilitado às informações sobre o tratamento de seus 
dados, que deverão ser disponibilizadas de forma clara, adequada e ostensiva acerca de, entre 
outras características previstas em regulamentação para o atendimento do princípio do livre 
acesso:  
I - finalidade específica do tratamento;  
II - forma e duração do tratamento, observados os segredos comercial e industrial;  
III - identificação do controlador;  
IV - informações de contato do controlador;  
V - informações acerca do uso compartilhado de dados pelo controlador e a finalidade;  
VI - responsabilidades dos agentes que realizarão o tratamento; e  
VII - direitos do titular, com menção explícita aos direitos contidos no art. 18 desta Lei.  
§ 1º Na hipótese em que o consentimento é requerido, esse será considerado nulo caso as 
informações fornecidas ao titular tenham conteúdo enganoso ou abusivo ou não tenham sido 
apresentadas previamente com transparência, de forma clara e inequívoca.  
§ 2º Na hipótese em que o consentimento é requerido, se houver mudanças da finalidade para 
o tratamento de dados pessoais não compatíveis com o consentimento original, o controlador 
deverá informar previamente o titular sobre as mudanças de finalidade, podendo o titular 
revogar o consentimento, caso discorde das alterações.  
§ 3º Quando o tratamento de dados pessoais for condição para o fornecimento de produto ou 
de serviço ou para o exercício de direito, o titular será informado com destaque sobre esse fato 
e sobre os meios pelos quais poderá exercer os direitos do titular elencados no art. 18 desta 
Lei.  
 
Art. 10. O legítimo interesse do controlador somente poderá fundamentar tratamento de dados 
pessoais para finalidades legítimas, consideradas a partir de situações concretas, que incluem, 
mas não se limitam a:  
I - apoio e promoção de atividades do controlador; e  
II - proteção, em relação ao titular, do exercício regular de seus direitos ou prestação de 
serviços que o beneficiem, respeitadas as legítimas expectativas dele e os direitos e liberdades 
fundamentais, nos termos desta Lei.  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13853-8-julho-2019-788785-publicacaooriginal-158684-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13853-8-julho-2019-788785-publicacaooriginal-158684-pl.html
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§ 1º Quando o tratamento for baseado no legítimo interesse do controlador, somente os dados 
pessoais estritamente necessários para a finalidade pretendida poderão ser tratados.  
§ 2º O controlador deverá adotar medidas para garantir a transparência do tratamento de dados 
baseado em seu legítimo interesse.  
§ 3º A autoridade nacional poderá solicitar ao controlador relatório de impacto à proteção de 
dados pessoais, quando o tratamento tiver como fundamento seu interesse legítimo, 
observados os segredos comercial e industrial.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
 

LEI Nº 5.615, DE 13 DE OUTUBRO DE 1970 
 
 
Dispõe sobre o Serviço Federal de Processamento de dados (SERPRO) e dá outras 
providências. 
 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º O serviço Federal de Processamento de Dados (SERPRO), criado pela Lei nº 4.516, de 
1 de dezembro de 1964, empresa pública, vinculada ao Ministério da Fazenda, tem por objeto 
a execução de serviços de tratamento de informações e processamento de dados, através de 
computação eletrônica ou eletromecânica, a prestação de assistência no campo de sua 
especialidade.  
 
Art. 2º É dispensada a licitação para a contratação do Serviço Federal de Processamento de 
Dados - SERPRO pela União, por intermédio dos respectivos órgãos do Ministério da 
Fazenda e do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, para a prestação de serviços 
de tecnologia da informação considerados estratégicos, relacionados com as atividades de sua 
especialização. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.249, de 11/6/2010) 
§ 1º Ato do Ministro de Estado da Fazenda especificará os serviços estratégicos do Ministério 
da Fazenda e ato do Ministro de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão especificará os 
serviços estratégicos do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão. (Parágrafo único 
transformado em § 1º pela Lei nº 12.249, de 11/6/2010) 
§ 2º Ao Serpro é vedada a subcontratação de outras empresas para que prestem os serviços 
estratégicos a que se refere este artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.249, de 
11/6/2010) 
§ 3º Os atos de contratação dos demais serviços de tecnologia da informação, não 
especificados como serviços estratégicos, seguirão as normas gerais de licitações e contratos. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.249, de 11/6/2010) 
§ 4º O disposto neste artigo não constitui óbice a que todos os órgãos e entidades da 
administração pública venham a contratar serviços com o Serpro, mediante prévia licitação ou 
contratação direta que observe as normas gerais de licitações e contratos. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 12.249, de 11/6/2010) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
 
 

LEI Nº 5.172, DE 25 DE OUTUBRO DE 1966 
 

 

Dispõe sobre o Sistema Tributário Nacional e Institui Normas Gerais de Direito Tributário 
Aplicáveis à União, Estados e Municípios. 
 
 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12249-11-junho-2010-606678-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12249-11-junho-2010-606678-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12249-11-junho-2010-606678-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12249-11-junho-2010-606678-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12249-11-junho-2010-606678-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12249-11-junho-2010-606678-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12249-11-junho-2010-606678-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12249-11-junho-2010-606678-norma-pl.html
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA:  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 
 

Art. 1º Esta Lei regula, com fundamento na Emenda Constitucional nº 18, de 1º de dezembro 
de 1965, o sistema tributário nacional e estabelece, com fundamento no art. 5º, XV, alínea b, 
da Constituição Federal, as normas gerais de direito tributário aplicáveis à União, aos Estados, 
ao Distrito Federal e aos Municípios, sem prejuízo da respectiva legislação complementar, 
supletiva ou regulamentar. 
 
....................................................................................................................................................... 
 

LIVRO SEGUNDO 
NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO II 
OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO IV 
SUJEITO PASSIVO 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção II 
Solidariedade 

 
Art. 124. São solidariamente obrigadas: 
I - as pessoas que tenham interesse comum na situação que constitua o fato gerador da 
obrigação principal; 
II - as pessoas expressamente designadas por lei. 
Parágrafo único. A solidariedade referida neste artigo não comporta benefício de ordem.  
 
Art. 125. Salvo disposição de lei em contrário, são os seguintes os efeitos da solidariedade: 
 
 
I - o pagamento efetuado por um dos obrigados aproveita aos demais; 
II - a isenção ou remissão de crédito exonera todos os obrigados, salvo se outorgada 
pessoalmente a um deles, subsistindo, nesse caso, a solidariedade quanto aos demais pelo 
saldo; 
III - a interrupção da prescrição, em favor ou contra um dos obrigados,  favorece ou prejudica 
aos demais. 
....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO V 
RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção III 
Responsabilidade de Terceiros 

 
Art. 134. Nos casos de impossibilidade de exigência do cumprimento da obrigação principal 
pelo contribuinte, respondem solidariamente com este nos atos em que intervierem ou pelas 
omissões de que forem responsáveis: 
I - os pais, pelos tributos devidos por seus filhos menores; 
II - os tutores e curadores, pelos tributos devidos por seus tutelados ou curatelados; 
III - os administradores de bens de terceiros, pelos tributos devidos por estes; 
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IV - o inventariante, pelos tributos devidos pelo espólio; 
V - o síndico e o comissário, pelos tributos devidos pela massa falida ou pelo concordatário; 
VI - os tabeliães, escrivães e demais serventuários de ofício, pelos tributos devidos sobre os 
atos praticados por eles, ou perante eles, em razão do seu ofício; 
VII - os sócios, no caso de liquidação de sociedade de pessoas. 
Parágrafo único. O disposto neste artigo só se aplica, em matéria de penalidades, às de caráter 
moratório.  
 
Art. 135. São pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações 
tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato 
social ou estatutos: 
I - as pessoas referidas no artigo anterior; 
II - os mandatários, prepostos e empregados; 
III - os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado. 
 

Seção IV 
Responsabilidade por Infrações 

 
Art. 136. Salvo disposição de lei em contrário, a responsabilidade por infrações da legislação 
tributária independe da intenção do agente ou do responsável e da efetividade, natureza e 
extensão dos efeitos do ato.  
....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO III 
CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 
CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

 
Seção I 

Lançamento 
 
Art. 142. Compete privativamente à autoridade administrativa constituir o crédito tributário 
pelo lançamento, assim entendido o procedimento administrativo tendente a verificar a 
ocorrência do fato gerador da obrigação correspondente, determinar a matéria tributável, 
calcular o montante do tributo devido, identificar o sujeito passivo e, sendo caso, propor a 
aplicação da penalidade cabível. 
Parágrafo único. A atividade administrativa de lançamento é vinculada e obrigatória, sob pena 
de responsabilidade funcional.  
 
Art. 143. Salvo disposição de lei em contrário, quando o valor tributário esteja expresso em 
moeda estrangeira, no lançamento far-se-á sua conversão em moeda nacional ao câmbio do 
dia da ocorrência do fato gerador da obrigação. 
....................................................................................................................................................... 
 

Seção II 
Modalidades de Lançamento 

....................................................................................................................................................... 
 
Art. 150. O lançamento por homologação, que ocorre quanto aos tributos cuja legislação 
atribua ao sujeito passivo o dever de antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade 
administrativa, opera-se pelo ato em que a referida autoridade, tomando conhecimento da 
atividade assim exercida pelo obrigado, expressamente a homologa. 
§ 1º O pagamento antecipado pelo obrigado nos termos deste artigo extingue o crédito, sob 
condição resolutória da ulterior homologação do lançamento. 
§ 2º Não influem sobre a obrigação tributária quaisquer atos anteriores à homologação, 
praticados pelo sujeito passivo ou por terceiro, visando à extinção total ou parcial do crédito. 
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§ 3º Os atos a que se refere o parágrafo anterior serão, porém, considerados na apuração do 
saldo porventura devido e, sendo o caso, na imposição de penalidade, ou sua graduação. 
§ 4º Se a lei não fixar prazo à homologação, será ele de 5 (cinco) anos, a contar da ocorrência 
do fato gerador; expirado esse prazo sem que a Fazenda Pública se tenha pronunciado, 
considera-se homologado o lançamento e definitivamente extinto o crédito, salvo se 
comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação.  
 

CAPÍTULO III 
SUSPENSÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

 
Seção I 

Disposições Gerais 
 
Art. 151. Suspendem a exigibilidade do crédito tributário: 
I - moratória; 
II - o depósito do seu montante integral; 
III - as reclamações e os recursos, nos termos das leis reguladoras do processo tributário 
administrativo; 
IV - a concessão de medida liminar em mandado de segurança. 
V - a concessão de medida liminar ou de tutela antecipada, em outras espécies de ação 
judicial; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 104, de 10/1/2001) 
VI - o parcelamento. (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 104, de 10/1/2001) 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não dispensa o cumprimento das obrigações 
acessórias dependentes da obrigação principal cujo crédito seja suspenso, ou dela 
conseqüentes.  
 

Seção II 
Moratória 

 
....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO IV 
EXTINÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

 
Seção I 

Modalidades de Extinção 
 
Art. 156. Extinguem o crédito tributário: 
I - o pagamento; 
II - a compensação; 
III - a transação; 
IV - a remissão; 
V - a prescrição e a decadência; 
VI - a conversão de depósito em renda; 
VII - o pagamento antecipado e a homologação do lançamento nos termos do disposto no art. 
150 e seus parágrafos 1º e 4º; 
VIII - a consignação em pagamento, nos termos do disposto no § 2º do art. 164; 
IX - a decisão administrativa irreformável, assim entendida a definitiva na órbita 
administrativa, que não mais possa ser objeto de ação anulatória; 
X - a decisão judicial passada em julgado. 
XI - a dação em pagamento de bens imóveis, na forma e condições estabelecidas em lei. 
(Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 104, de 10/1/2001) 
Parágrafo único. A lei disporá quanto aos efeitos da extinção total ou parcial do crédito sobre 
a ulterior verificação da irregularidade da sua constituição, observado o disposto nos artigos 
144 e 149.  
 

Seção II 
Pagamento 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2001/leicomplementar-104-10-janeiro-2001-355753-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2001/leicomplementar-104-10-janeiro-2001-355753-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2001/leicomplementar-104-10-janeiro-2001-355753-norma-pl.html
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Art. 157. A imposição de penalidade não ilide o pagamento integral do crédito tributário 
....................................................................................................................................................... 
 

Seção IV 
Demais Modalidades de Extinção 

....................................................................................................................................................... 
 
Art. 171. A lei pode facultar, nas condições que estabeleça, aos sujeitos ativo e passivo da 
obrigação tributária celebrar transação que, mediante concessões mútuas, importe em 
determinação de litígio e conseqüente extinção de crédito tributário. 
Parágrafo único. A lei indicará a autoridade competente para autorizar a transação em cada 
caso.  
 
Art. 172. A lei pode autorizar a autoridade administrativa a conceder, por despacho 
fundamentado, remissão total ou parcial do crédito tributário, atendendo: 
I - à situação econômica do sujeito passivo; 
II - ao erro ou ignorância escusáveis do sujeito passivo, quanto a matéria de fato; 
III - à diminuta importância do crédito tributário; 
IV - a considerações de eqüidade, em relação com as características pessoais ou materiais do 
caso; 
V - a condições peculiares a determinada região do território da entidade tributante. 
Parágrafo único. O despacho referido neste artigo não gera direito adquirido, aplicando-se, 
quando cabível, o disposto no art. 155.  
....................................................................................................................................................... 
 
Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em 5 (cinco) anos, contados 
da data da sua constituição definitiva. 
Parágrafo único. A prescrição se interrompe: 
I - pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal; (Inciso com redação dada 
pela Lei Complementar nº 118, de 9/2/2005) 
II - pelo protesto judicial; 
III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor; 
IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do 
débito pelo devedor.  
 

CAPÍTULO V 
EXCLUSÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

 
Seção I 

Disposições Gerais 
 
Art. 175. Excluem o crédito tributário: 
I - a isenção; 
II - a anistia. 
Parágrafo único. A exclusão do crédito tributário não dispensa o cumprimento das obrigações 
acessórias, dependentes da obrigação principal cujo crédito seja excluído, ou dela conseqüente 
....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO VI 
GARANTIAS E PRIVILÉGIOS DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção II 
Preferências 

....................................................................................................................................................... 
 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2005/leicomplementar-118-9-fevereiro-2005-535664-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2005/leicomplementar-118-9-fevereiro-2005-535664-norma-pl.html
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Art. 193. Salvo quando expressamente autorizado por lei, nenhum departamento da 
administração pública da União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, ou sua 
autarquia, celebrará contrato ou aceitará proposta em concorrência pública sem que 
contratante ou proponente faça prova da quitação de todos os tributos devidos à Fazenda 
Pública interessada, relativos à atividade em cujo exercício contrata ou concorre.  
 

TÍTULO IV 
ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 

 
CAPÍTULO I 

FISCALIZAÇÃO 
 
Art. 194. A legislação tributária, observado o disposto nesta Lei, regulará, em caráter geral, ou 
especificamente em função da natureza do tributo de que se tratar, a competência e os poderes 
das autoridades administrativas em matéria de fiscalização da sua aplicação. 
Parágrafo único. A legislação a que se refere este artigo aplica-se às pessoas naturais ou 
jurídicas, contribuintes ou não, inclusive às que gozem de imunidade tributária ou de isenção 
de caráter pessoal. 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
 

LEI Nº 13.105, DE 16 DE MARÇO DE 2015 
 
 
Código de Processo Civil. 
  
 
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

PARTE GERAL 
....................................................................................................................................................... 

 
LIVRO III 

DOS SUJEITOS DO PROCESSO 
....................................................................................................................................................... 

 
TÍTULO III 

DA INTERVENÇÃO DE TERCEIROS 
....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO IV 
DO INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO 

DA PERSONALIDADE JURÍDICA 
 
Art. 133. O incidente de desconsideração da personalidade jurídica será instaurado a pedido 
da parte ou do Ministério Público, quando lhe couber intervir no processo.  
§ 1º O pedido de desconsideração da personalidade jurídica observará os pressupostos 
previstos em lei.  
§ 2º Aplica-se o disposto neste Capítulo à hipótese de desconsideração inversa da 
personalidade jurídica.  
 
Art. 134. O incidente de desconsideração é cabível em todas as fases do processo de 
conhecimento, no cumprimento de sentença e na execução fundada em título executivo 
extrajudicial.  
§ 1º A instauração do incidente será imediatamente comunicada ao distribuidor para as 
anotações devidas.  
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§ 2º Dispensa-se a instauração do incidente se a desconsideração da personalidade jurídica for 
requerida na petição inicial, hipótese em que será citado o sócio ou a pessoa jurídica.  
§ 3º A instauração do incidente suspenderá o processo, salvo na hipótese do § 2º.  
§ 4º O requerimento deve demonstrar o preenchimento dos pressupostos legais específicos 
para desconsideração da personalidade jurídica.  
 
Art. 135. Instaurado o incidente, o sócio ou a pessoa jurídica será citado para manifestar-se e 
requerer as provas cabíveis no prazo de 15 (quinze) dias.  
 
Art. 136. Concluída a instrução, se necessária, o incidente será resolvido por decisão 
interlocutória.  
Parágrafo único. Se a decisão for proferida pelo relator, cabe agravo interno.  
 
Art. 137. Acolhido o pedido de desconsideração, a alienação ou a oneração de bens, havida 
em fraude de execução, será ineficaz em relação ao requerente.  
 

CAPÍTULO V 
DO AMICUS CURIAE 

 
Art. 138. O juiz ou o relator, considerando a relevância da matéria, a especificidade do tema 
objeto da demanda ou a repercussão social da controvérsia, poderá, por decisão irrecorrível, 
de ofício ou a requerimento das partes ou de quem pretenda manifestar-se, solicitar ou admitir 
a participação de pessoa natural ou jurídica, órgão ou entidade especializada, com 
representatividade adequada, no prazo de 15 (quinze) dias de sua intimação.  
§ 1º A intervenção de que trata o caput não implica alteração de competência nem autoriza a 
interposição de recursos, ressalvadas a oposição de embargos de declaração e a hipótese do § 
3º.  
§ 2º Caberá ao juiz ou ao relator, na decisão que solicitar ou admitir a intervenção, definir os 
poderes do amicus curiae.  
§ 3º O amicus curiae pode recorrer da decisão que julgar o incidente de resolução de 
demandas repetitivas.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
 

DECRETO Nº 70.235, DE 6 DE MARÇO DE 1972 
 
 
Dispõe sobre o processo administrativo fiscal e dá outras providências.  
 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, 
item III, da Constituição e tendo em vista o disposto no artigo 2º do Decreto-lei nº 822, de 5 
de setembro de 1969,  
 
DECRETA:  
 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 
 
Art. 1º Este Decreto rege o processo administrativo de determinação e exigência dos créditos 
tributários da União e o de consulta sobre a aplicação da legislação tributária federal.  
 

CAPÍTULO I 
DO PROCESSO FISCAL 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção V 
Da Competência 
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Art. 24. O preparo do processo compete à autoridade local do órgão encarregado da 
administração do tributo.  
Parágrafo único. Quando o ato for praticado por meio eletrônico, a administração tributária 
poderá atribuir o preparo do processo a unidade da administração tributária diversa da prevista 
no caput deste artigo. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 
 
Art. 25. O julgamento do processo de exigência de tributos ou contribuições administrados 
pela Secretaria da Receita Federal compete: (“Caput” do artigo com redação dada pela Medida 

Provisória nº 2.158-35, de 24/8/2001, produzindo efeitos a partir de 1/9/2001) 
I - em primeira instância, às Delegacias da Receita Federal de Julgamento, órgãos de 
deliberação interna e natureza colegiada da Secretaria da Receita Federal; (Inciso com redação 

dada pela Medida Provisória nº 2.158-35, de 24/8/2001, produzindo efeitos a partir de 1/9/2001) 
a) (Revogado pela Medida Provisória nº 2.158-35, de 24/8/2001, produzindo efeitos a partir de 1/9/2001) 
b) (Revogado pela Medida Provisória nº 2.158-35, de 24/8/2001, produzindo efeitos a partir de 1/9/2001) 
II - em segunda instância, ao Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, órgão colegiado, 
paritário, integrante da estrutura do Ministério da Fazenda, com atribuição de julgar recursos 
de ofício e voluntários de decisão de primeira instância, bem como recursos de natureza 
especial. (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.941, de 27/5/2009)  
§ 1º O Conselho Administrativo de Recursos Fiscais será constituído por seções e pela 
Câmara Superior de Recursos Fiscais.  (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 
I - (Revogado pela Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 
II - (Revogado pela Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 
III - (Revogado pela Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 
IV - (Revogado pela Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 
§ 2º As seções serão especializadas por matéria e constituídas por câmaras. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 11.941, de 27/5/2009)   
§ 3º A Câmara Superior de Recursos Fiscais será constituída por turmas, compostas pelos 
Presidentes e Vice-Presidentes das câmaras. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.941, de 

27/5/2009) 
§ 4º As câmaras poderão ser divididas em turmas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 8.748, de 

9/12/1993, e com redação dada pela Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 
§ 5º O Ministro de Estado da Fazenda poderá criar, nas seções, turmas especiais, de caráter 
temporário, com competência para julgamento de processos que envolvam valores reduzidos, 
que poderão funcionar nas cidades onde estão localizadas as Superintendências Regionais da 
Receita Federal do Brasil. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.158-35, de 24/8/2001, e com 

redação dada pela Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 
§ 6º (VETADO na Lei nº 11.941, de 27/5/2009)  
§ 7º As turmas da Câmara Superior de Recursos Fiscais serão constituídas pelo Presidente do 
Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, pelo Vice-Presidente, pelos Presidentes e pelos 
Vice-Presidentes das câmaras, respeitada a paridade. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.941, de 

27/5/2009) 
§ 8º A presidência das turmas da Câmara Superior de Recursos Fiscais será exercida pelo 
Presidente do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais e a vice-presidência, por 
conselheiro representante dos contribuintes. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 
§ 9º Os cargos de Presidente das Turmas da Câmara Superior de Recursos Fiscais, das 
câmaras, das suas turmas e das turmas especiais serão ocupados por conselheiros 
representantes da Fazenda Nacional, que, em caso de empate, terão o voto de qualidade, e os 
cargos de Vice-Presidente, por representantes dos contribuintes. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

11.941, de 27/5/2009) 
§ 10. Os conselheiros serão designados pelo Ministro de Estado da Fazenda para mandato, 
limitando-se as reconduções, na forma e no prazo estabelecidos no regimento interno. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 
§ 11. O Ministro de Estado da Fazenda, observado o devido processo legal, decidirá sobre a 
perda do mandato dos conselheiros que incorrerem em falta grave, definida no regimento 
interno. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 
 
Art. 26. Compete ao Ministro da Fazenda, em instância especial:  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-11941-27-maio-2009-588492-publicacaooriginal-113074-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2158-35-24-agosto-2001-390566-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2158-35-24-agosto-2001-390566-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2158-35-24-agosto-2001-390566-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2158-35-24-agosto-2001-390566-norma-pe.html
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2158-35-24-agosto-2001-390566-norma-pe.html
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http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-11941-27-maio-2009-588492-publicacaooriginal-113074-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-11941-27-maio-2009-588492-publicacaooriginal-113074-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-11941-27-maio-2009-588492-publicacaooriginal-113074-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-11941-27-maio-2009-588492-publicacaooriginal-113074-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-11941-27-maio-2009-588492-publicacaooriginal-113074-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-11941-27-maio-2009-588492-publicacaooriginal-113074-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-11941-27-maio-2009-588492-publicacaooriginal-113074-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-11941-27-maio-2009-588492-publicacaooriginal-113074-pl.html
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http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/1993/lei-8748-9-dezembro-1993-372101-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-11941-27-maio-2009-588492-publicacaooriginal-113074-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2158-35-24-agosto-2001-390566-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-11941-27-maio-2009-588492-publicacaooriginal-113074-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-11941-27-maio-2009-588492-publicacaooriginal-113074-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-11941-27-maio-2009-588492-publicacaooriginal-113074-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-11941-27-maio-2009-588492-publicacaooriginal-113074-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-11941-27-maio-2009-588492-publicacaooriginal-113074-pl.html
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http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-11941-27-maio-2009-588492-publicacaooriginal-113074-pl.html
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I - Julgar recursos de decisões dos Conselhos de Contribuintes, interpostos pelos Procuradores 
Representantes da Fazenda junto aos mesmos Conselhos;  
II - Decidir sobre as propostas de aplicação de equidade apresentadas pelos Conselhos de 
Contribuintes.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
 

LEI Nº 6.830, DE 22 DE SETEMBRO DE 1980 
 

 

Dispõe sobre a cobrança judicial da Dívida Ativa da Fazenda Pública e dá outras 
providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
....................................................................................................................................................... 
 
Art. 6º A petição inicial indicará apenas:  
I - o Juiz a quem é dirigida;  
II - o pedido; e  
III - o requerimento para a citação.  
§ 1º A petição inicial será instruída com a Certidão da Dívida Ativa, que dela fará parte 
integrante, como se estivesse transcrita.  
§ 2º A petição inicial e a Certidão de Dívida Ativa poderão constituir um único documento, 
preparado inclusive por processo eletrônico.  
§ 3º A produção de provas pela Fazenda Pública independe de requerimento na petição 
inicial.  
§ 4º O valor da causa será o da dívida constante da certidão, com os encargos legais.  
 
Art. 7º O despacho do Juiz que deferir a inicial importa em ordem para:  
I - citação, pelas sucessivas modalidades previstas no art. 8º;  
II - penhora, se não for paga a dívida, nem garantida a execução, por meio de depósito, fiança 
ou seguro garantia; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.043, de 13/11/2014) 
III - arresto, se o executado não tiver domicílio ou dele se ocultar;  
IV - registro da penhora ou do arresto, independentemente do pagamento de custas ou outras 
despesas, observado o disposto no art. 14; e  
V - avaliação dos bens penhorados ou arrestados.  
....................................................................................................................................................... 
 
Art. 11. A penhora ou arresto de bens obedecerá à seguinte ordem:  
I - dinheiro;  
II - título da dívida pública, bem como título de crédito, que tenham cotação em bolsa;  
III - pedras e metais preciosos;  
IV - imóveis;  
V - navios e aeronaves;  
VI - veículos;  
VII - móveis ou semoventes; e  
VIII - direitos e ações.  
§ 1º Excepcionalmente, a penhora poderá recair sobre estabelecimento comercial, industrial 
ou agrícola, bem como em plantações ou edifícios em construção.  
§ 2º A penhora efetuada em dinheiro será convertida no depósito de que trata o inciso I do art. 
9º.  
§ 3º O Juiz ordenará a remoção do bem penhorado para depósito judicial, particular ou da 
Fazenda Pública exeqüente, sempre que esta o requerer, em qualquer fase do processo.  
 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13043-13-novembro-2014-779546-publicacaooriginal-145366-pl.html
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Art. 12. Na execução fiscal, far-se-á a intimação da penhora ao executado, mediante 
publicação, no órgão oficial, do ato de juntada do termo ou do auto de penhora.  
....................................................................................................................................................... 
 
Art. 25. Na execução fiscal, qualquer intimação ao representante judicial da Fazenda Pública 
será feita pessoalmente.  
Parágrafo único. A intimação de que trata este artigo poderá ser feita mediante vista dos autos, 
com imediata remessa ao representante judicial da Fazenda Pública, pelo cartório ou 
secretaria.  
 
Art. 26. Se, antes da decisão de primeira instância, a inscrição de Dívida Ativa for, a qualquer 
título, cancelada, a execução fiscal será extinta, sem qualquer ônus para as partes.  
 
Art. 27. As publicações de atos processuais poderão ser feitas resumidamente ou reunir num 
só texto os de diferentes processos.  
....................................................................................................................................................... 
 
Art. 34. Das sentenças de primeira instância proferidas em execuções de valor igual ou 
inferior a 50 (cinqüenta) Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN, só se 
admitirão embargos infringentes e de declaração.  
§ 1º Para os efeitos deste artigo considerar-se-á o valor da dívida monetariamente atualizado e 
acrescido de multa e juros de mora e demais encargos legais, na data da distribuição.  
§ 2º Os embargos infringentes, instruídos, ou não, com documentos novos, serão deduzidos, 
no prazo de 10 (dez) dias perante o mesmo Juízo, em petição fundamentada.  
§ 3º Ouvido o embargado, no prazo de 10 (dez) dias, serão os autos conclusos ao Juiz, que, 
dentro de 20 (vinte) dias, os rejeitará ou reformará a sentença.  
 
Art. 35. Nos processos regulados por esta Lei, poderá ser dispensada a audiência de revisor, 
no julgamento das apelações.  
 
Art. 36. Compete à Fazenda Pública baixar normas sobre o recolhimento da Dívida Ativa 
respectiva, em Juízo ou fora dele, e aprovar, inclusive, os modelos de documentos de 
arrecadação.  
 
Art. 37. O Auxiliar de Justiça que, por ação ou omissão, culposa ou dolosa, prejudicar a 
execução, será responsabilizado, civil, penal e administrativamente.  
Parágrafo único. O Oficial de Justiça deverá efetuar, em 10 (dez) dias, as diligências que lhe 
forem ordenadas, salvo motivo de força maior devidamente justificado perante o Juízo.  
 
Art. 38. A discussão judicial da Dívida Ativa da Fazenda Pública só é admissível em 
execução, na forma desta Lei, salvo as hipóteses de mandado de segurança, ação de repetição 
do indébito ou ação anulatória do ato declarativo da dívida, esta precedida do depósito 
preparatório do valor do débito, monetariamente corrigido e acrescido dos juros e multa de 
mora e demais encargos.  
Parágrafo único. A propositura, pelo contribuinte, da ação prevista neste artigo importa em 
renúncia ao poder de recorrer na esfera administrativa e desistência do recurso acaso 
interposto.  
 
Art. 39. A Fazenda Pública não está sujeita ao pagamento de custas e emolumentos. A prática 
dos atos judiciais de seu interesse independerá de preparo ou de prévio depósito.  
Parágrafo único. Se vencida, a Fazenda Pública ressarcirá o valor das despesas feitas pela 
parte contrária.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 10.522, DE 19 DE JULHO DE 2002 
 

 

Dispõe sobre o Cadastro Informativo dos créditos não quitados de órgãos e entidades federais 
e dá outras providências.  
 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
....................................................................................................................................................... 
 
Art. 19. Fica a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional dispensada de contestar, de oferecer 
contrarrazões e de interpor recursos, e fica autorizada a desistir de recursos já interpostos, 
desde que inexista outro fundamento relevante, na hipótese em que a ação ou a decisão 
judicial ou administrativa versar sobre: (“Caput” do artigo com redação dada pela Medida 
Provisória nº 881, de 30/4/2019, convertida na Lei nº 13.874, de 20/9/2019) 
I - matérias de que trata o art. 18;  
II - tema que seja objeto de parecer, vigente e aprovado, pelo Procurador-Geral da Fazenda 
Nacional, que conclua no mesmo sentido do pleito do particular; (Inciso com redação dada 
pela Lei nº 13.874, de 20/9/2019) 
III - (VETADO na Lei nº 12.788, de 14/1/2013) 
IV - tema sobre o qual exista súmula ou parecer do Advogado-Geral da União que conclua no 
mesmo sentido do pleito do particular; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013, 
com redação dada pela Lei nº 13.874, de 20/9/2019) 
V -  tema fundado em dispositivo legal que tenha sido declarado inconstitucional pelo 
Supremo Tribunal Federal em sede de controle difuso e tenha tido sua execução suspensa por 
resolução do Senado Federal, ou tema sobre o qual exista enunciado de súmula vinculante ou 
que tenha sido definido pelo Supremo Tribunal Federal em sentido desfavorável à Fazenda 
Nacional em sede de controle concentrado de constitucionalidade; (Inciso acrescido pela Lei 
nº 12.844, de 19/7/2013, com redação dada pela Lei nº 13.874, de 20/9/2019) 
VI - tema decidido pelo Supremo Tribunal Federal, em matéria constitucional, ou pelo 
Superior Tribunal de Justiça, pelo Tribunal Superior do Trabalho, pelo Tribunal Superior 
Eleitoral ou pela Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência, no âmbito de suas 
competências, quando: (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 881, de 30/4/2019, 
convertida e com redação dada pela Lei nº 13.874, de 20/9/2019) 
a) for definido em sede de repercussão geral ou recurso repetitivo; ou (Alínea acrescida pela 
Lei nº 13.874, de 20/9/2019) 
b) não houver viabilidade de reversão da tese firmada em sentido desfavorável à Fazenda 
Nacional, conforme critérios definidos em ato do Procurador-Geral da Fazenda Nacional; e 
(Alínea acrescida pela Lei nº 13.874, de 20/9/2019) 
VII -  tema que seja objeto de súmula da administração tributária federal de que trata o art. 18-
A desta Lei. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 881, de 30/4/2019, convertida e com 
redação dada pela Lei nº 13.874, de 20/9/2019) 
§ 1º Nas matérias de que trata este artigo, o Procurador da Fazenda Nacional que atuar no 
feito deverá, expressamente: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.844, 
de 19/7/2013) 
I - reconhecer a procedência do pedido, quando citado para apresentar resposta, inclusive em 
embargos à execução fiscal e exceções de pré-executividade, hipóteses em que não haverá 
condenação em honorários; ou (Inciso acrescido pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013) 
II - manifestar o seu desinteresse em recorrer, quando intimado da decisão judicial. (Inciso 
acrescido pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013) 
§ 2º A sentença, ocorrendo a hipótese do § 1º, não se subordinará ao duplo grau de jurisdição 
obrigatório.  
§ 3º (Revogado pela Lei nº 13.874, de 20/9/2019)  
§ 4º (Revogado pela Lei nº 13.874, de 20/9/2019) 
§ 5º (Revogado pela Lei nº 13.874, de 20/9/2019)  
§ 6º (VETADO na Lei nº 12.788, de 14/1/2013) 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-881-30-abril-2019-788037-publicacaooriginal-157831-pe.html
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https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13874-20-setembro-2019-789149-publicacaooriginal-159080-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13874-20-setembro-2019-789149-publicacaooriginal-159080-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12788-14-janeiro-2013-775064-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12844-19-julho-2013-776582-publicacaooriginal-140540-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13874-20-setembro-2019-789149-publicacaooriginal-159080-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12844-19-julho-2013-776582-publicacaooriginal-140540-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12844-19-julho-2013-776582-publicacaooriginal-140540-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13874-20-setembro-2019-789149-publicacaooriginal-159080-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-881-30-abril-2019-788037-publicacaooriginal-157831-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13874-20-setembro-2019-789149-publicacaooriginal-159080-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13874-20-setembro-2019-789149-publicacaooriginal-159080-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13874-20-setembro-2019-789149-publicacaooriginal-159080-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13874-20-setembro-2019-789149-publicacaooriginal-159080-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-881-30-abril-2019-788037-publicacaooriginal-157831-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13874-20-setembro-2019-789149-publicacaooriginal-159080-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13874-20-setembro-2019-789149-publicacaooriginal-159080-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12844-19-julho-2013-776582-publicacaooriginal-140540-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12844-19-julho-2013-776582-publicacaooriginal-140540-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12844-19-julho-2013-776582-publicacaooriginal-140540-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12844-19-julho-2013-776582-publicacaooriginal-140540-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12844-19-julho-2013-776582-publicacaooriginal-140540-pl.html
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https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13874-20-setembro-2019-789149-publicacaooriginal-159080-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12788-14-janeiro-2013-775064-norma-pl.html
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§ 7º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013, e revogado pela Lei nº 13.874, de 
20/9/2019) 
§ 8º O parecer da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional que examina a juridicidade de 
proposições normativas não se enquadra no disposto no inciso II do caput deste artigo. 
(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 881, de 30/4/2019, convertida e com 
redação dada pela Lei nº 13.874, de 20/9/2019) 
§ 9º A dispensa de que tratam os incisos V e VI do caput deste artigo poderá ser estendida a 
tema não abrangido pelo julgado, quando a ele forem aplicáveis os fundamentos 
determinantes extraídos do julgamento paradigma ou da jurisprudência consolidada, desde 
que inexista outro fundamento relevante que justifique a impugnação em juízo. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 13.874, de 20/9/2019) 
§ 10. O disposto neste artigo estende-se, no que couber, aos demais meios de impugnação às 
decisões judiciais. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.874, de 20/9/2019) 
§ 11. O disposto neste artigo aplica-se a todas as causas em que as unidades da Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional devam atuar na qualidade de representante judicial ou de 
autoridade coatora. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.874, de 20/9/2019) 
§ 12. Os órgãos do Poder Judiciário e as unidades da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
poderão, de comum acordo, realizar mutirões para análise do enquadramento de processos ou 
de recursos nas hipóteses previstas neste artigo e celebrar negócios processuais com 
fundamento no disposto no art. 190 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de 
Processo Civil). (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.874, de 20/9/2019) 
§ 13. Sem prejuízo do disposto no § 12 deste artigo, a Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional regulamentará a celebração de negócios jurídicos processuais em seu âmbito de 
atuação, inclusive na cobrança administrativa ou judicial da dívida ativa da União. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 13.874, de 20/9/2019) 
 
Art. 19-A. Os Auditores-Fiscais da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil não 
constituirão os créditos tributários relativos aos temas de que trata o art. 19 desta Lei, 
observado: (“Caput” do artigo acrescido pela Medida Provisória nº 881, de 30/4/2019, 
convertida na Lei nº 13.874, de 20/9/2019) 
I - o disposto no parecer a que se refere o inciso II do caput do art. 19 desta Lei, que será 
aprovado na forma do art. 42 da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, ou que 
terá concordância com a sua aplicação pela Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil 
do Ministério da Economia; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 881, de 30/4/2019, 
convertida e com redação dada pela Lei nº 13.874, de 20/9/2019) 
II - o parecer a que se refere o inciso IV do caput do art. 19 desta Lei, que será aprovado na 
forma do disposto no art. 40 da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, ou que, 
quando não aprovado por despacho do Presidente da República, terá concordância com a sua 
aplicação pelo Ministro de Estado da Economia; ou (Inciso acrescido pela Medida Provisória 
nº 881, de 30/4/2019, convertida e com redação dada pela Lei nº 13.874, de 20/9/2019) 
III - nas hipóteses de que tratam o inciso VI do caput e o § 9º do art. 19 desta Lei, a 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional deverá manifestar-se sobre as matérias abrangidas 
por esses dispositivos. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 881, de 30/4/2019, 
convertida e com redação dada pela Lei nº 13.874, de 20/9/2019) 
§ 1º Os Auditores-Fiscais da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério da 
Economia adotarão, em suas decisões, o entendimento a que estiverem vinculados, inclusive 
para fins de revisão de ofício do lançamento e de repetição de indébito administrativa. 
(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 881, de 30/4/2019, convertida e com 
redação dada pela Lei nº 13.874, de 20/9/2019) 
§ 2º O disposto neste artigo aplica-se, no que couber, aos responsáveis pela retenção de 
tributos e, ao emitirem laudos periciais para atestar a existência de condições que gerem 
isenção de tributos, aos serviços médicos oficiais. (Parágrafo acrescido pela Medida 
Provisória nº 881, de 30/4/2019, convertida e com redação dada pela Lei nº 13.874, de 
20/9/2019) 
 
Art. 19-B. Os demais órgãos da administração pública que administrem créditos tributários e 
não tributários passíveis de inscrição e de cobrança pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
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Nacional encontram-se dispensados de constituir e de promover a cobrança com fundamento 
nas hipóteses de dispensa de que trata o art. 19 desta Lei. 
Parágrafo único. A aplicação do disposto no caput deste artigo observará, no que couber, as 
disposições do art. 19-A desta Lei. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 881, de 
30/4/2019, convertida na Lei nº 13.874, de 20/9/2019) 
 
Art. 19-C. A Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional poderá dispensar a prática de atos 
processuais, inclusive poderá desistir de recursos interpostos, e autorizar a realização de 
acordos em fase de cumprimento de sentença, a fim de atender a critérios de racionalidade, de 
economicidade e de eficiência. (“Caput” do artigo acrescido pela Medida Provisória nº 881, 
de 30/4/2019, convertida na Lei nº 13.874, de 20/9/2019, e com nova redação dada pela Lei 
nº 14.195, de 26/8/2021) 
§ 1º O disposto no caput deste artigo inclui o estabelecimento de parâmetros de valor para a 
dispensa da prática de atos processuais. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 881, 
de 30/4/2019, convertida na Lei nº 13.874, de 20/9/2019) 
§ 2º A aplicação do disposto neste artigo não implicará o reconhecimento da procedência do 
pedido formulado pelo autor. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 881, de 
30/4/2019, convertida na Lei nº 13.874, de 20/9/2019) 
§ 3º O disposto neste artigo aplica-se, inclusive, à atuação da Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional no âmbito do contencioso administrativo fiscal. (Parágrafo acrescido pela Medida 
Provisória nº 881, de 30/4/2019, convertida na Lei nº 13.874, de 20/9/2019) 
 
Art. 19-D. À Procuradoria-Geral da União, à Procuradoria-Geral Federal e à Procuradoria-
Geral do Banco Central do Brasil aplica-se, no que couber, o disposto nos art. 19, art. 19- B, 
art. 19-C, art. 19-F e art. 20-A a art. 20-D desta Lei e nos art. 17 e art. 18 da Lei nº 14.195, de 
26 de agosto de 2021, sem prejuízo do disposto na Lei nº 9.469, de 10 de julho de 1997. 
(“Caput” do artigo acrescido pela Medida Provisória nº 881, de 30/4/2019, convertida na 
Lei nº 13.874, de 20/9/2019, com redação dada pela Medida Provisória nº 1.090, de 
30/12/2021) 
§ 1º Aos órgãos da administração pública federal direta, representados pela Procuradoria-
Geral da União, e às autarquias e fundações públicas, representadas pela Procuradoria-Geral 
Federal ou pela Procuradoria-Geral do Banco Central do Brasil, aplica-se, no que couber, o 
disposto no art. 19-B desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 881, de 
30/4/2019, convertida e com redação dada pela Lei nº 13.874, de 20/9/2019) 
§ 2º Ato do Advogado-Geral da União disciplinará o disposto neste artigo. (Parágrafo 
acrescido pela Medida Provisória nº 881, de 30/4/2019, convertida na Lei nº 13.874, de 
20/9/2019) 
 
Art. 19-E. Em caso de empate no julgamento do processo administrativo de determinação e 
exigência do crédito tributário, não se aplica o voto de qualidade a que se refere o § 9º do art. 
25 do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, resolvendo-se favoravelmente ao 
contribuinte. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.988, de 14/4/2020) 
 
Art. 19-F. A Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional poderá contratar, por meio de processo 
licitatório ou credenciamento, serviços de terceiros para auxiliar sua atividade de cobrança. 
§ 1º Os serviços referidos no caput deste artigo restringem-se à execução de atos relacionados 
à cobrança administrativa da dívida ativa que prescindam da utilização de informações 
protegidas por sigilo fiscal, tais como o contato com os devedores por via telefônica ou por 
meios digitais, e à administração de bens oferecidos em garantia administrativa ou judicial ou 
penhorados em execuções fiscais, incluídas atividades de depósito, de guarda, de transporte, 
de conservação e de alienação desses bens. 
§ 2º O órgão responsável, no âmbito de suas competências, deverá regulamentar o disposto 
neste artigo e definir os requisitos para contratação ou credenciamento, os critérios para 
seleção das dívidas, o valor máximo admissível e a forma de remuneração do contratado, que 
poderá ser por taxa de êxito, desde que demonstrada a sua maior adequação ao interesse 
público e às práticas usuais de mercado. (Artigo acrescido pela Lei nº 14.195, de 26/8/2021) 
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Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, por meio de requerimento do Procurador 
da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos em dívida ativa da 
União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor 
consolidado igual ou inferior àquele estabelecido em ato do Procurador-Geral da Fazenda 
Nacional. (“Caput” do artigo com redação dada pela Medida Provisória nº 881, de 
30/4/2019, convertida na Lei nº 13.874, de 20/9/2019) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
 

LEI Nº 13.988, DE 14 DE ABRIL DE 2020 
 
Dispõe sobre a transação nas hipóteses que especifica; e altera as Leis nºs 13.464, de 10 de 
julho de 2017, e 10.522, de 19 de julho de 2002. 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 
DA TRANSAÇÃO NA COBRANÇA DE CRÉDITOS DA UNIÃO E DE SUAS 

AUTARQUIAS E FUNDAÇÕES PÚBLICAS 
....................................................................................................................................................... 
 
Art. 12. A proposta de transação não suspende a exigibilidade dos créditos por ela abrangidos 
nem o andamento das respectivas execuções fiscais. 
§ 1º O disposto no caput deste artigo não afasta a possibilidade de suspensão do processo por 
convenção das partes, conforme o disposto no inciso II do caput do art. 313 da Lei nº 13.105, 
de 16 de março de 2015 (Código de Processo Civil). 
§ 2º O termo de transação preverá, quando cabível, a anuência das partes para fins da 
suspensão convencional do processo de que trata o inciso II do caput do art. 313 da Lei nº 
13.105, de 16 de março de 2015 (Código de Processo Civil), até a extinção dos créditos nos 
termos do § 3º do art. 3º desta Lei ou eventual rescisão. 
§ 3º A proposta de transação aceita não implica novação dos créditos por ela abrangidos. 
 
Art. 13. Compete ao Procurador-Geral da Fazenda Nacional, diretamente ou por autoridade 
por ele delegada, assinar o termo de transação realizado de forma individual. 
§ 1º A delegação de que trata o caput deste artigo poderá ser subdelegada, prever valores de 
alçada e exigir a aprovação de múltiplas autoridades. 
§ 2º A transação por adesão será realizada exclusivamente por meio eletrônico. 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
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